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Nota Técnica nº 03/2015 

Ref.: Recomendação do Ministério Público acerca do pagamento do piso 

salarial instituído pela Lei nº12.994/2014 aos Agentes Comunitários de Saúde e aos 

Agentes de Combate às Endemias. 

 

Conforme orientações trazidas nas Notas Técnicas 01/2015 e 02/2015 

emitidas por esse COSEMS MG, os Prefeitos encaminharam ofícios as 

autoridades competentes comunicando acerca da impossibilidade fática de 

cumprimento do pagamento do piso salarial estipulado na lei 12.994/2014.  

 

Em 13 de abril  de 2015, a Exma. Promotora de Justiça de Manhuaçu 

encaminhou Recomendação nº 06/2015 ao município de São João do 

Manhuaçu, para que no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

comprove a efetivação da Lei 12.994/2014.  

 

Desta feita, o Secretário Municipal de Saúde deverá observar a 

Recomendação emanada pelo Ministério Público, entretanto, o  

cumprimento dos termos expostos,  na forma requisitada, salvo melhor 

juízo, somente poderá se dar após a expedição do decreto regulamentador 

da Lei 12.994/2014, como mencionado pelo próprio Ministério da Saúde em 

resposta encaminhada aos gestores, já publicizada pelo COSEMS MG. 

 

Assim, o gestor municipal deve requerer ao Ministério Público a suspensão 

do prazo concedido para cumprimento da Recomendação 06/2015, para 

que este prazo, seja contado, s.m.j., a partir da expedição do decreto  

regulamentador necessário para conceder eficácia a Lei 12.994/2014.  

Belo Horizonte, 11 de maio de 2015. 

 

Cristiane Aparecida Costa Tavares Roque  
OAB MG 106.161 Assessora Jurídica do COSEMS MG 
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